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Parecer 018/2024




Comissão de Justiça, legislação e Redação


Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 11/2024, de autoria Legislativa pelo vereador Fernando Rombaldi Bezerra que “INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAZAÇÃO SOVBRE O DESCARTE ADEQUADO DO LIXO NO MUNICÍPIO DE MARIAPOLIS-SP” 



Relatório:

Trata-se de proposta que apresente políticas de públicas instruindo a população sobre o correto descarte de lixo.

O ilustre vereador apresenta suas justificativas à Propositura. 

O projeto não sofreu emendas preliminares.
 


MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A nosso ver, o projeto é legal, tecnicamente correto e atende aos preceitos de iniciativa e competência.


Outrossim, a iniciativa não cria despesa, não ofende a gestão administrativa do Poder Executivo e trata de matéria de relevância aos munícipes. 

Tal assunto foi explicitado pelo propositor, realçando sua importância e justificando a necessidade desta implantação.

Desta forma, cabendo ao Município legislar sobre assunto local, também compete a este legislar concorrentemente com a União e ao Estado sobre o assunto.

Ante todo o exposto, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores.



Mariápolis/SP, 02 de outubro de 2024.




____________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator



De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
José Airton Ferreira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.


Assim, a decisão desta comissão foi pelo seu prosseguimento para apreciação do projeto pelo Soberano plenário.


Mariápolis, 02 de setembro de 2024.



_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveria
Presidente
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